
ORDEM DOS ADVOGADOS

PORTUGAL

AsroNÁlo

Exmo. Senhor
Dr. Fernando Negrão
Ilustre Presidente da
Comissão de Assuntos Constitucionais,
Direitos, Liberdades e Garantias da
Assembleia da República

V/Ref. Of. No595/XII/1aCACDLG/2013
N/Ref. Ent.11479 de 14/05/2013

Assunto: Solicitação de parecer sobre a Proposta de Lei n° 144/XII/2a. (GOV)

Acuso a recepção do ofício de V.Exa. do passado dia 9 de Maio, e informo que
a Ordem dos Advogados não tem aLterações a fazer ao Parecer já emitido
referente à PL 144/XII/2a. (GOV), enviado ao Governo em 15 de AbriL p.p. e
que consta no sítio da internet da Assembleia da República.

Com os melhores cumprimentos - —-4,a

Antó)o Marinho e Pinto
(Bastonario)
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